
GABINETE DO VEREADOR JÚNIOR LETAL

REQUERIMENTO Nº ______/2025 

           Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas às 
formalidades regimentais, seja feita solicitação ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Caruaru 
o Sr. Rodrigo Pinheiro, com extensivo ao Secretário de educação e esportes, Sr. Caio Colaço, venho 
por  meio  deste  solicitar  a  disponibilização  de  um  ônibus  escolar  para  atender  diariamente  os 
estudantes residentes na região da Cidade Alta, assegurando o transporte até a Escola Municipal 
Professor Kermógenes Dias de Araújo, localizado na rua Maria Tereza, bairro Vassoural. A fim de 
garantir o acesso adequado e seguro dos estudantes ao transporte escolar.

JUSTIFICATIVA

             A Cidade Alta concentra um número significativo de crianças e adolescentes que dependem 
exclusivamente  do  transporte  público  para  chegar  à  escola.  Contudo,  a  ausência  de  uma linha 
escolar específica tem dificultado o acesso dos alunos, que enfrentam longas caminhadas, trechos 
íngremes  e,  muitas  vezes,  condições  climáticas  desfavoráveis.  Essas  dificuldades  têm  impacto 
direto  na  frequência  escolar,  no  rendimento  acadêmico  e,  principalmente,  na  segurança  dos 
estudantes.
          Garantir o transporte escolar não é apenas uma medida administrativa, mas um gesto de  
cuidado e compromisso com o futuro de nossas crianças. Cada aluno que chega pontualmente e com 
segurança  à  sala  de  aula  representa  uma  esperança  renovada  de  crescimento,  aprendizado  e 
transformação social. As famílias da Cidade Alta sonham com oportunidades melhores para seus 
filhos,  e  o  acesso  à  educação  é  o  primeiro  e  mais  importante  passo  para  tornar  esses  sonhos 
realidade.
          Diante disso, a implementação de um ônibus escolar ligando a Cidade Alta à Escola  
Municipal  Professor  Kermógenes  Dias  de  Araújo  é  uma  ação  urgente  e  essencial,  capaz  de 
promover dignidade, igualdade e segurança para nossas crianças e adolescentes.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de 2025.
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